
                    

PROPOSIÇÃO:  
 

PL.3557 
 

Ementa:  
Institui a Política de Combate a Evasão Escolar na Rede Municipal de Ensino 
 
Explicação da Ementa: 

Autor:  
Vereador José Maria Mendes-BALA 

Apresentação: 17/09/2009 

Distribuição:    17/09/2009 

Apreciação: Propositura sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinário Quórum:  Maioria Absoluta 

DISTRIBUIÇÃO 
Comissões:    CCLR- Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
                         CE- Comissão de Educação 

DATA                                                                 ANDAMENTO 
08/09/2009 DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminha Projeto de Lei à Diretoria Jurídica para Estudo – (Dr. Luiz Carlos)    

18/11/2009 DIRETORIA JURÍDICA 
Protocolização do Estudo Jurídico 

19/11/2009 DIRETORIA LEGISLATIVA 
Encaminha Estudo Jurídico ao Relator da CCLR para parecer 

28/05/2010 RELATORIA DA CCLR 
Encaminha Parecer ao Presidente da CCLR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 Luiz Gonzaga Costa 
Diretor Legislativo 

Câmara Municipal de Itajubá 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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